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OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

VADE MECUM 
UNIVERSITÁRIO 

Dec.-lei nº 
5.452/1943 (CLT) 

Inserir nota  

Art. 193... 
... 
II –...; 
►... 
III – colisões, atropelamentos ou outras espécies de acidentes ou violências nas atividades 
profissionais dos agentes das autoridades de trânsito. 
► Inciso III acrescido pela Lei nº 14.684, de 20-9-2023. 
§ 1º... 
... 
 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

VADE MECUM 
UNIVERSITÁRIO 

Lei nº 5.172/1966 
(CTN) 

Alterar redação  

 
Art. 150... 
►... 
§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob 
condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento. 
... 
Art. 162... 
... 
§ 4º A perda ou destruição da estampilha, ou o erro no pagamento por esta modalidade, não 
dão direito a restituição, salvo nos casos expressamente previstos na legislação tributária, ou 
naquelas em que o erro seja imputável à autoridade administrativa. 
 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

VADE MECUM 
UNIVERSITÁRIO 

Dec. nº 70.235/1972 Alterar 
redação/inserir nota 

 

 
Art. 14-B. VETADO. Lei nº 14.689, de 20-9-2023. 
... 
Art. 25... 
... 
§ 9º... 
► §§ 7º a 9º com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 27-5-2009.  
§ 9º-A. Ficam excluídas as multas e cancelada a representação fiscal para os fins penais de que 
trata o art. 83 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na hipótese de julgamento de 



processo administrativo fiscal resolvido favoravelmente à Fazenda Pública pelo voto de 
qualidade previsto no § 9º deste artigo. 
► § 9º-A acrescido pela Lei nº 14.689, de 20-9-2023. 
... 
§ 11... 
► §§ 10 e 11 com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 27-5-2009.  
§ 12. Nos julgamentos realizados pelos órgãos colegiados referidos nos incisos I e II do caput 
deste artigo, é assegurada ao procurador do sujeito passivo a realização de sustentação oral, na 
forma do regulamento. 
§ 13. Os órgãos julgadores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo observarão as súmulas 
de jurisprudência publicadas pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 
► §§ 12 e 13 acrescidos pela Lei nº 14.689, de 20-9-2023. 
Art. 25-A. Na hipótese de julgamento de processo administrativo fiscal resolvido 
definitivamente a favor da Fazenda Pública pelo voto de qualidade previsto no § 9º do art. 25 
deste Decreto, e desde que haja a efetiva manifestação do contribuinte para pagamento no 
prazo de 90 (noventa) dias, serão excluídos, até a data do acordo para pagamento, os juros de 
mora de que trata o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995. 
§ 1º O pagamento referido no caput deste artigo poderá ser realizado em até 12 (doze) parcelas, 
mensais e sucessivas, corrigidas nos termos do art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, 
e abrangerá o montante principal do crédito tributário. 
§ 2º No caso de não pagamento nos termos do caput ou de inadimplemento de qualquer das 
parcelas previstas no § 1º deste artigo, serão retomados os juros de mora de que trata o art. 13 
da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995. 
§ 3º Para efeito do disposto no § 1º deste artigo, admite-se a utilização de créditos de prejuízo 
fiscal e de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) de 
titularidade do sujeito passivo, de pessoa jurídica controladora ou controlada, de forma direta 
ou indireta, ou de sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente por uma mesma 
pessoa jurídica, apurados e declarados à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
independentemente do ramo de atividade. 
§ 4º O valor dos créditos a que se refere o § 3º deste artigo será determinado, na forma da 
regulamentação: 
I – por meio da aplicação das alíquotas do imposto de renda previstas no art. 3º da Lei nº 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995, sobre o montante do prejuízo fiscal; e 
II – por meio da aplicação das alíquotas da CSLL previstas no art. 3º da Lei nº 7.689, de 15 de 
dezembro de 1988, sobre o montante da base de cálculo negativa da contribuição. 
§ 5º A utilização dos créditos a que se refere o § 3º deste artigo extingue os débitos sob condição 
resolutória de sua ulterior homologação. 
§ 6º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil dispõe do prazo de 5 (cinco) anos para a 
análise dos créditos utilizados na forma do § 3º deste artigo. 
§ 7º O disposto no caput deste artigo aplica-se exclusivamente à parcela controvertida, resolvida 
pelo voto de qualidade previsto no § 9º do art. 25 deste Decreto, no âmbito do Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais. 
§ 8º Se não houver opção pelo pagamento na forma deste artigo, os créditos definitivamente 
constituídos serão encaminhados para inscrição em dívida ativa da União em até 90 (noventa) 
dias e: 
I – não incidirá o encargo de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025, de 21 de outubro de 
1969; e 
II – será aplicado o disposto no § 9º-A do art. 25 deste Decreto. 
§ 9º No curso do prazo previsto no caput deste artigo, os créditos tributários objeto de 
negociação não serão óbice à emissão de certidão de regularidade fiscal, nos termos do art. 206 
da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). 



§ 10. O pagamento referido no § 1º deste artigo compreende o uso de precatórios para 
amortização ou liquidação do remanescente, na forma do § 11 do art. 100 da Constituição 
Federal. 
► Art. 25-A acrescido pela Lei nº 14.689, de 20-9-2023. 
Art. 26... 
 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

VADE MECUM 
UNIVERSITÁRIO 

 

Lei nº 8.072/1990 
(Lei dos Crimes 
Hediondos) 

Alterar redação e 
inserir nota 

 

 
Art. 1º... 
... 
Parágrafo único... 
V –...; 
►... 
VI – os crimes previstos no Dec.-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar), 
que apresentem identidade com os crimes previstos no art. 1º desta Lei. 
► Inciso VI acrescido pela Lei nº 14.688, de 20-9-2023, para vigorar após 60 dias de sua 
publicação. 
  
 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

VADE MECUM 
UNIVERSITÁRIO 

 

Lei nº 11.340/2006 
(Lei Maria da Penha) 

inserir nota  

 
Art. 23. ... 
V - ; 
VI – conceder à ofendida auxílio-aluguel, com valor fixado em função de sua situação de 
vulnerabilidade social e econômica, por período não superior a 6 (seis) meses. 
► Inciso VI acrescido pela Lei nº 14.674, de 14-9-2023. 
 
 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

VADE MECUM 
UNIVERSITÁRIO 
 

Regimento Interno 
do STJ 

Alterar 
redação/inserir nota 

 

 
Art. 7º O Conselho da Justiça Federal é integrado pelo Presidente, Vice-Presidente, e quatro 
Ministros do Tribunal, eleitos por dois anos, e pelos Presidentes dos seis Tribunais Regionais 
Federais. 
► Caput com a redação dada pela ER nº 43, de 13-9-2023. 
§ 1º ... 
► § 1º acrescido pela ER nº 4, de 2-12-1993. 
§ 2º Ao escolher os quatro Ministros que integrarão o Conselho, o Tribunal elegerá, também, os 
respectivos suplentes. 
► § 2º com a redação dada pela ER nº 43, de 13-9-2023. 



... 
Art. 26. ... 
... 
§ 2º Tratando-se de vaga a ser preenchida por Juiz ou Desembargador, o Presidente solicitará 
aos Tribunais Regionais Federais e aos Tribunais de Justiça que enviem, no prazo de dez dias, 
relação dos magistrados que contem mais de trinta e cinco e menos de setenta anos de idade, 
com indicação das datas de nascimento (Constituição, art. 104, parágrafo único). 
► § 2º com a redação dada pela ER nº 44, de 13-9-2023. 
... 
Art. 28. ... 
... 
§ 3º... 
... 
b) contar mais de trinta e cinco e menos de setenta anos de idade; 
► Alínea b com a redação dada pela ER nº 44, de 13-9-2023. 
... 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

VADE MECUM 
UNIVERSITÁRIO 
 

Súmulas do STJ Inserir redação  

 
 

658. O crime de apropriação indébita tributária pode ocorrer tanto em operações próprias, 

como em razão de substituição tributária. 

659. A fração de aumento em razão da prática de crime continuado deve ser fixada de acordo 

com o número de delitos cometidos, aplicando-se 1/6 pela prática de duas infrações, 1/5 para 

três, 1/4 para quatro, 1/3 para cinco, 1/2 para seis e 2/3 para sete ou mais infrações. 

660. A posse, pelo apenado, de aparelho celular ou de seus componentes essenciais constitui 

falta grave. 

661. A falta grave prescinde da perícia do celular apreendido ou de seus componentes 

essenciais. 

662. Para a prorrogação do prazo de permanência no sistema penitenciário federal, é 

prescindível a ocorrência de fato novo; basta constar, em decisão fundamentada, a persistência 

dos motivos que ensejaram a transferência inicial do preso. 

 

 

 


